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ANEXO F da RCVM n.º 80/2022 

Comunicação sobre transações entre partes relacionadas 

 

Partes 

Relacionadas 

• Minerva S.A. (“Companhia”); e 

• Minerva Foods Australia PTY Ltd. (“JV 

Austrália”) 

Relação com a 

Companhia 

A JV Austrália é uma joint venture constituída entre a 

Minerva Australia Holdings PTY Ltd. (“Minerva 

Austrália”), subsidiária integral da Companhia, e a 

SALIC Australia PTY Ltd. (“SALIC Austrália”), 

subsidiária integral da SALIC (UK) Limited (“SALIC”), 

que, por sua vez, é acionista relevante da Companhia, 

com participação representativa de, aproximadamente, 

30,552% do seu capital social.  

 

As participações da Minerva Australia e da SALIC 

Australia no capital social da JV Australia são, 

respectivamente, de 65% e 35%. 

Data 20 de outubro de 2022  

Objeto  A transação consiste em aporte no montante 

aproximado de AUD$ 260.000.000,00 (duzentos e 

sessenta milhões de dólares australianos), pela 

Companhia, na Minerva Austrália, que, por sua vez, 

realizará aporte no mesmo montante na JV Australia.  

 

Principais termos 

e condições 

Em reunião realizada em 20 de outubro de 2022, o 

Conselho de Administração da Companhia aprovou a 

aquisição, pela JV Australia, da Australian Lamb 

Company PTY Ltd. (“Australian Lamb Company”), uma 

das principais processadoras de ovinos do mercado 

australiano (“Aquisição”).  

 

Para a aquisição da Australian Lamb Company, a 

Companhia e SALIC deverão aportar, 

proporcionalmente às suas respectivas participações 



 

 

indiretas na JV Australia, o montante total aproximado 

de AUD$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de 

dólares australianos), sendo, portanto, AUD$ 

260.000.000,00 (duzentos e sessenta milhões de 

dólares australianos) pela Companhia (“Aporte”) e o 

montante de AUD$ 140.000.000,00 (cento e quarenta 

milhões de dólares australianos) pela SALIC. 

 

O contrato, disciplinando os termos da Aquisição, foi 

celebrado em 20 de outubro de 2022 e possui 

determinadas condições suspensivas e de eficácia já em 

fase final de cumprimento pelas Partes.  

 

Nos termos do Contrato de Aquisição, o investimento 

aportado terá por finalidade: (i) aquisição de novos 

ativos; (ii) investimentos para melhoria das estruturas 

produtivas; e (iii) aumento do capital de giro da 

Australian Lamb Company.  

 

Informações sobre 

a eventual 

participação da 

contraparte, de 

seus sócios ou 

administradores 

no processo: (a) de 

decisão da 

Companhia sobre 

a operação; e (b) 

de negociação da 

operação como 

representantes da 

Companhia, 

descrevendo essas 

participações 

No âmbito da Companhia, as negociações referentes à 

definição dos termos da Aquisição foram conduzidas 

pela Diretoria, observando-se as regras de alçada e 

procedimentos constantes dos documentos societários 

da Companhia, incluindo sua Política de Transações 

entre Partes Relacionadas (“Política”). 

 

Em observância ao item 5.2 da Política, o Aporte na JV 

Austrália foi aprovado pelo Conselho de Administração 

da Companhia, em reunião realizada em 20 de outubro 

de 2022. 

 

A esse respeito, destaca-se que, na referida reunião do 

Conselho de Administração, os conselheiros indicados 

por SALIC se abstiveram de votar. 

 

Justificativa 

pormenorizada 

das razões pelas 

quais a 

administração do 

emissor considera 

O Aporte foi realizado proporcionalmente à participação 

indireta da Companhia no capital social da JV Australia, 

tendo a SALIC realizado outro aporte, no montante 

aproximado de AUD$ 140.000.000,00 (cento e 

quarenta milhões de dólares australianos), igualmente 



 

 

que a transação 

observou 

condições 

comutativas ou 

prevê pagamento 

compensatório 

adequado: 

proporcional à sua respectiva participação indireta no 

capital social da JV Australia. 

 

Os aportes realizados pela Companhia e SALIC tiveram 

por objeto a injeção de capital na JV Australia para a 

efetivação da Aquisição, que não envolve qualquer parte 

relacionada à Companhia e foi livremente negociada 

pelas partes. 

 
 


